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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.080, DE 2 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS AOS 

SERVIDORES, 

EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES 

 

Seção I 

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:  

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por poder ou 

órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, destacando ativos, inativos e 

pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público da União e da Defensoria Pública da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário 

e financeiro; e  

IV - parecer ou comprovação de solicitação de parecer sobre o atendimento aos 

requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição Federal, tratando-se, 

respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público 

da União.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público Federal e Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo e as leis deles 

decorrentes, não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em 

vigor ou à plena eficácia.  

§ 3º Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos que, 

justificadamente, não implique aumento de despesa.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos militares das Forças Armadas.  
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Art. 93. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas 

com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 

contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos 

limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2015, cujos 

valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 

de Responsabilidade Fiscal.  

§ 1º O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 

amparada por proposição, cuja tramitação tenha sido iniciada no Congresso Nacional até a 

data de publicação desta Lei, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, 

por Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União e, quando for o caso, 

por órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 

especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e  

III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 

de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 

correspondente.  

§ 2º O anexo de que trata o § 1º considerará, de forma segregada, provimento e 

criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que 

contenha a dotação dos valores autorizados em 2015 e será acompanhado dos valores 

relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, durante a apreciação do projeto no Congresso Nacional, no prazo fixado 

pelo § 5º do art. 166 da Constituição Federal.  

§ 3º Para fins de elaboração do anexo previsto no § 1º, os Poderes Legislativo e 

Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União apresentarão e os 

órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação 

das modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, 

demonstrando a compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o 

disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 

publicarão no Diário Oficial da União, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 

de 2015, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos, empregos e 

funções, mencionadas no caput, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, 

que poderão ser utilizadas no exercício de 2015, desde que comprovada a existência de 

disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no 

exercício de 2015.  

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput e na apuração dos saldos de 

que trata o § 4º, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de decisões 

judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 

previstas no art. 92, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 

2015 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade 

do impacto orçamentário-financeiro anualizado.  
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§ 7º O disposto no inciso I do § 1º aplica-se à transformação de cargos vagos que 

implique aumento de despesa.  

§ 8º Os projetos de lei e as medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 

funções a serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula 

suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo autorizado o provimento ou a 

contratação enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária com dotação suficiente.  

§ 9º As dotações correspondentes ao anexo de que trata o § 1º deste artigo, quando 

relativas a Projetos de Lei e similares, serão alocadas na proposta e na lei orçamentária em 

reserva de contingência e serão remanejadas quando da implementação da autorização ali 

contida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.770, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 

 
 

Dispõe sobre a criação de Varas do Trabalho 

nas Regiões da Justiça do Trabalho, define 

jurisdições e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criadas na 1ª Região da Justiça do Trabalho 20 (vinte) Varas do 

Trabalho, assim distribuídas:  

I - na cidade do Rio de Janeiro, 09 (nove) Varas do Trabalho (74ª à 82ª);  

II - na cidade de Barra Mansa, 01 (uma) Vara do Trabalho;  

III - na cidade de Cabo Frio, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

IV - na cidade de Campos dos Goytacazes, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

V - na cidade de Duque de Caxias, 01 (uma) Vara do Trabalho (7ª);  

VI - na cidade de Macaé, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

VII - na cidade de Niterói, 03 (três) Varas do Trabalho (5ª à 7ª);  

VIII - na cidade de Nova Iguaçu, 01 (uma) Vara do Trabalho (6ª);  

IX - na cidade de São Gonçalo, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);  

X - na cidade de Volta Redonda, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª).  

Parágrafo único. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do 

Trabalho, pertencentes à 1ª Região, no Estado do Rio de Janeiro:  

I - Ficam mantidas as jurisdições definidas na Lei nº 8.432, de 11 de junho de 

1992, com as seguintes alterações: o Município de Iguaba Grande é transferido da jurisdição 

da Vara do Trabalho de Cabo Frio para a jurisdição da Vara do Trabalho de Araruama, bem 

como o Município de Italva é transferido da jurisdição das Varas do Trabalho de Campos de 

Goytacazes para a jurisdição da Vara do Trabalho de Itaperuna;  

II - Fica definida como área de jurisdição da Vara do Trabalho de Barra Mansa, o 

respectivo Município.  

 

Art. 2º São criadas na 2ª Região da Justiça do Trabalho 22 (vinte e duas) Varas do 

Trabalho, assim distribuídas:  

I - na cidade de Barueri, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

II - na cidade de Diadema, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

III - na cidade do Guarujá, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

IV - na cidade de Guarulhos, 02 (duas) Varas do Trabalho (8ª e 9ª);  

V - na cidade de Itaquaquecetuba, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

VI - na cidade de Moji das Cruzes, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

VII - na cidade de Osasco, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);  

VIII - na cidade de Santo André, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);  

IX - na cidade de Santos, 01 (uma) Vara do Trabalho (7ª);  

X - na cidade de São Bernardo do Campo, 01 (uma) Vara do Trabalho (6ª);  

XI - na cidade de São Paulo, 11 (onze) Varas do Trabalho (80ª à 90ª).  
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Parágrafo único. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do 

Trabalho, pertencentes à 2ª Região, no Estado de São Paulo, com sede na cidade de São 

Paulo:  

I - São Paulo: o respectivo Município;  

II - Barueri: o respectivo Município;  

III - Caieiras: o respectivo Município;  

IV - Cajamar: o respectivo Município;  

V - Carapicuíba: o respectivo Município;  

VI - Cotia: o respectivo Município e os de Itapevi, Ibiúna e Vargem Grande;  

VII - Cubatão: o respectivo Município;  

VIII - Diadema: o respectivo Município;  

IX - Embu: o respectivo Município;  

X - Ferraz de Vasconcelos: o respectivo Município;  

XI - Franco da Rocha: o respectivo Município e os de Francisco Morato e 

Mairiporã;  

XII - Guarujá: o respectivo Município e os de Bertioga e Vicente de Carvalho;  

XIII - Guarulhos: o respectivo Município e os de Arujá e Santa Isabel;  

XIV - Itapecerica da Serra: o respectivo Município e os de Embu-Guaçu e 

Juquitiba;  

XV - Itaquaquecetuba: o respectivo Município;  

XVI - Jandira: o respectivo Município;  

XVII - Mauá: o respectivo Município;  

XVIII - Moji das Cruzes: o respectivo Município e os de Biritiba Mirim, 

Guararema e Salesópolis;  

XIX - Osasco: o respectivo Município;  

XX - Poá: o respectivo Município;  

XXI - Praia Grande: o respectivo Município;  

XXII - Ribeirão Pires: o respectivo Município e o de Rio Grande da Serra;  

XXIII - Santana do Parnaíba: o respectivo Município e o de Pirapora do Bom 

Jesus;  

XXIV - Santo André: o respectivo Município;  

XXV - Santos: o respectivo Município;  

XXVI - São Bernardo do Campo: o respectivo Município;  

XXVII - São Caetano do Sul: o respectivo Município;  

XXVIII - São Vicente: o respectivo Município;  

XXIX - Suzano: o respectivo Município;  

XXX - Taboão da Serra: o respectivo Município.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.476, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Altera a composição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 6ª Região, cria Varas do Trabalho 

com sua jurisdição e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, com sede na cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, tem sua composição alterada de 18 (dezoito) para 19 

(dezenove) juízes.  

 

Art. 2º São criadas na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 9 

(nove) Varas do Trabalho, assim distribuídas:  

I - na cidade de Carpina, 1 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

II - na cidade de Igarassu, 1 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

III - na cidade de Ipojuca, 1 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

IV - na cidade de Jaboatão dos Guararapes, 1 (uma) Vara do Trabalho (5ª);  

V - na cidade de Nazaré da Mata, 1 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

VI - na cidade de Palmares, 1 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

VII - na cidade de Petrolina, 1 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

VIII - na cidade de Ribeirão, 1 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

IX - na cidade de São Lourenço da Mata, 1 (uma) Vara do Trabalho (2ª).  

 

Art. 3º As Varas do Trabalho criadas por esta Lei serão implantadas pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 6ª Região, na medida das necessidades do serviço e da 

disponibilidade de recursos orçamentários, em consonância com o disposto no § 1º do art. 169 

da Constituição Federal.  

 

Art. 4º São acrescidos aos quadros de Juiz e de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 6ª Região os cargos de juiz e os cargos de provimento efetivo e em 

comissão constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.  

 

Art. 5º Os recursos financeiros da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região no 

Orçamento Geral da União.  

 

Art. 6º A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa 

autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente 

para seu primeiro provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem 

suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das 

respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem considerados criados e providos.  
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de setembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Luis Inácio Lucena Adams 
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LEI Nº 8.983, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Cria e transforma, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 6ª Região, os cargos que 

menciona e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, os cargos em comissão e efetivos constantes dos 

Anexos I e II, respectivamente, desta lei, a serem providos na forma da legislação em vigor.  

 

Art. 2º. (Vetado)  

 

Art. 3º. (Vetado)  

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas pelos 

recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região.  

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 2 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson Jobim  
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. 
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RESOLUÇÃO Nº 77, DE 29 DE ABRIL DE 2011 

 

 
Altera o parágrafo único do art. 7º da 

Resolução nº 63 do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo Ministro Conselheiro João Oreste 

Dalazen (Presidente), presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Antônio José de Barros Levenhagen, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e 

Lelio Bentes Corrêa e os Ex.mos Desembargadores Conselheiros Gilmar Cavalieri, Márcia 

Andrea Farias da Silva, Eduardo Augusto Lobato, Marcio Vasques Thibau de Almeida e José 

Maria Quadros de Alencar, presentes o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. Luís 

Antônio Camargo de 

Melo e o Ex.mo Juiz Presidente da ANAMATRA, Luciano Athayde Chaves, 

Considerando a decisão proferida pelo Plenário no julgamento do Processo nº CSJT-Cons-

71728-33.2010.5.90.0000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 7º da Resolução nº 63, de 28 de maio de 2010, que institui a 

padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 

primeiro e segundo graus, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7° Além do quantitativo de servidores previsto no Anexo III, as Varas 

do Trabalho que não disponham de Central de Mandados e recebam até 

1.000 (mil) processos por ano, poderão contar com até dois servidores 

ocupantes do cargo de Analista Judiciário, área judiciária, especialidade 

Execução de Mandados, e, as que recebam acima de 1.000 (mil) processos 

poderão contar com até três, ressalvadas as situações especiais, a critério do 

Tribunal, em decorrência do movimento processual e da extensão da área 

abrangida pela competência territorial da Vara do Trabalho. 

Parágrafo único. Competirá a cada Tribunal prover suas Centrais de 

Mandados com um quantitativo adequado de servidores ocupantes do cargo 

de Analista Judiciário, Área Judiciária, especialidade execução de 

mandados, para atender à demanda das jurisdições a que dão suporte." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de abril de 2011. 

 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
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RESOLUÇÃO N° 83, DE 23 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Altera dispositivos da Resolução Nº 63/2010, 

de 28 de maio de 2010, que instituiu 

adronização daestrutura organizacional e de 

pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 

primeiro e segundo graus. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária realizada em 19 de agosto de 2011, sob a presidência do Ex.mo Ministro 

Conselheiro João Oreste Dalazen (Presidente), presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes 

Corrêa, e os Ex.mos Desembargadores Conselheiros Gilmar Cavalieri, Márcia Andrea Farias 

da Silva, Eduardo Augusto Lobato, Márcio Vasques Thibau de Almeida e José Maria Quadros 

de Alencar, e o Ex.mo Juiz Presidente da ANAMATRA, Renato Henry Santana, 

 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e 

Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho – COLEPRECOR, autuado como Pedido 

de Providências nº PP-71.672-97.2010; 

Considerando os questionamentos do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 

Região, constantes do processo CSJT Cons.54.761-10.2010; 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

12ª Região, constantes do processo CSJT PP-2013-64.2011; 

Considerando estudos realizados pela Secretaria-Geral do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho, em conjunto com a Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, no 

sentido de aprimorar o texto da Resolução nº 63, de 28/5/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica incluído o artigo 17-A e alterados o título da Seção II e as disposições 

dos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 8º, 14,15,17 e 18 da Resolução nº 63/2010, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º [...]§  

1º Os Tribunais Regionais do Trabalho que estiverem acima do Fonte: Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 800, 24 ago. 2011. Caderno do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho, p. 1-5. percentual estipulado no caput deverão proceder aos 

ajustes necessários ao cumprimento desta Resolução, adotando, entre outras alternativas, a 

transformação ou extinção de cargos em comissão e funções comissionadas ou o envio de 

proposta de anteprojeto de lei para criação dos cargos efetivos indispensáveis ao seu quadro 

de pessoal. 

§ 2º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho indeferirá as propostas de 

criação de novos cargos em comissão e funções comissionadas dos Tribunais que não 

estiverem com a sua estrutura adequada ao percentual estipulado no caput. 
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§ 3º Serão considerados, para fins de verificação da adequação de que tratam os 

parágrafos anteriores, os quantitativos de cargos efetivos, cargos em comissão e funções 

comissionadas contemplados em anteprojetos de lei aprovados pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 
 

 

Institui a padronização da estrutura 

organizacional e de pessoal dos órgãos da 

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 

graus. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Conselheiro Milton de Moura França, 

presentes os Ex.mos Conselheiros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reisn de Paula, João 

Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Antonio Parente da Silva, Maria 

Cesarineide de Souza Lima, Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Gilmar Cavalieri e 

Gentil Pio de Oliveira e o Ex.mo Juiz Renato Henry Sant’Ana, Vice- Presidente da 

ANAMATRA, conforme disposto na Resolução 001/2005, 

 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e 

Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho – COLEPRECOR e pela Associação 

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, com vistas ao 

aprimoramento das disposições contidas na Resolução n.º 53/2008, 

 

RESOLVE: 

 

Seção I 

Das disposições preliminares 

 

Art. 1º Fica instituída a padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos 

órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 

 

Art. 2º Na estrutura dos Tribunais Regionais do Trabalho, o número de cargos em 

comissão e funções comissionadas deve corresponder a no máximo 62,5% do quantitativo de 

cargos efetivos do órgão. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho que estiverem acima do percentual 

estipulado no caput deverão proceder aos ajustes necessários ao cumprimento desta 

Resolução, adotando, entre outras alternativas, a transformação ou extinção de cargos em 

comissão e funções comissionadas ou o envio de proposta de anteprojeto de lei para criação 

dos cargos efetivos 

indispensáveis ao seu quadro de pessoal. (Redação dada pela Resolução nº 83, 

aprovada em 19 de agosto de 2011) 

§ 2º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho indeferirá as propostas de 

criação de novos cargos em comissão e funções comissionadas dos Tribunais que não 

estiverem com a sua estrutura adequada ao percentual estipulado no caput. (Incluído pela 

Resolução nº 83, aprovada em 19 de agosto de 2011) 

§ 3º Serão considerados, para fins de verificação da adequação de que tratam os 

parágrafos anteriores, os quantitativos de cargos efetivos, cargos em comissão e funções 
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comissionadas contemplados em anteprojetos de lei aprovados pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho. (Incluído pela Resolução nº 83, aprovada em 19 de agosto de 2011) 

 

Art. 3º O Tribunal Regional do Trabalho não poderá contar com mais de 10% de 

sua força de trabalho oriunda de servidores que não pertençam às 

carreiras judiciárias federais. (Redação dada pela Resolução nº 83, aprovada em 

19 de agosto de 2011) 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho que estiverem acima do 

percentual estipulado no caput não poderão requisitar novos servidores e deverão substituir o 

excedente, paulatinamente, por ocupantes de cargos efetivos do próprio órgão. (Incluído pela 

Resolução nº 83, aprovada em 19 de agosto de 2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 194, DE 26 DE MAIO DE 2014 
 

 

Institui Política Nacional de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

n. 0001627-78.2014.2.00.0000, na 189ª Sessão Ordinária, realizada em 19 de maio de 2014; 

 

CONSIDERANDO a missão constitucional deste Conselho de coordenar o 

planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância dos 

princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, dentre eles o da eficiência 

administrativa; 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o Relatório Justiça em Números 2013, 

90% (noventa por cento) dos processos em tramitação no Judiciário estão nas unidades 

judiciárias de primeiro grau, ensejando taxa de congestionamento média de 72% (setenta e 

dois por cento), 26 (vinte e seis) pontos percentuais acima da taxa existente no segundo grau; 

 

CONSIDERANDO que a sobrecarga de trabalho e o mau funcionamento da 

primeira instância estão entre as causas principais da morosidade sistêmica atual; 

 

CONSIDERANDO que os Presidentes e Corregedores dos tribunais brasileiros, 

reunidos no VII Encontro Nacional do Judiciário, aprovaram compromisso público, 

materializado na diretriz estratégica de aperfeiçoar os serviços judiciários de primeira 

instância e equalizar os recursos orçamentários, patrimoniais, de tecnologia da informação e 

de pessoal entre primeiro e segundo graus, para orientar programas, projetos e ações dos 

planos estratégicos dos tribunais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar medidas efetivas com vistas a 

atacar as causas do mau funcionamento da primeira instância e alcançar os propósitos da 

diretriz estabelecida e dos objetivos estratégicos do Poder Judiciário, elencados na Resolução 

CNJ n. 70, de 18 de março de 2009; 

 

CONSIDERANDO os estudos levados a efeito pelo Grupo de Trabalho instituído 

pela Portaria n. 155 de 6 de setembro de 2013; 

 

CONSIDERANDO as discussões e propostas apresentadas por ocasião da 

Audiência Pública sobre "Eficiência do 1º Grau de Jurisdição e Aperfeiçoamento Legislativo 

voltado ao Poder Judiciário", realizada por este Conselho nos dias 17 e 18 de fevereiro de 

2014; 
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RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Instituir a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de 

Jurisdição, com o objetivo de desenvolver, em caráter permanente, iniciativas voltadas ao 

aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da eficiência, da eficácia e da efetividade dos 

serviços judiciários da primeira instância dos tribunais brasileiros, nos termos desta 

Resolução. 

 

Art. 2º A implementação da Política será norteada pelas seguintes linhas de 

atuação: 

I – alinhamento ao Plano Estratégico: alinhar o plano estratégico dos tribunais aos 

objetivos e linhas de atuação da Política, de modo a orientar seus programas, projetos e ações; 

II – equalização da força de trabalho: equalizar a distribuição da força de trabalho 

entre primeiro e segundo graus, proporcionalmente à demanda de processos; 

III – adequação orçamentária: garantir orçamento adequado ao desenvolvimento 

das atividades judiciárias da primeira instância, bem como adotar estratégicas que assegurem 

excelência em sua gestão; 

IV – infraestrutura e tecnologia: prover infraestrutura e tecnologia apropriadas ao 

funcionamento dos serviços judiciários; 

V – governança colaborativa: fomentar a participação de magistrados e servidores 

na governança da instituição, favorecendo a descentralização administrativa, a 

democratização interna e o comprometimento com os resultados institucionais; 

VI – diálogo social e institucional: incentivar o diálogo com a sociedade e com 

instituições públicas e privadas, e desenvolver parcerias voltadas ao cumprimento dos 

objetivos da Política; 

VII – prevenção e racionalização de litígios: adotar medidas com vistas a conferir 

tratamento adequado às demandas de massa, fomentar o uso racional da Justiça e garantir 

distribuição equitativa dos processos judiciais entre as unidades judiciárias de primeiro grau; 

VIII – estudos e pesquisas: promover estudos e pesquisas sobre causas e 

consequências do mau funcionamento da Justiça de primeira instância e temas conexos, a fim 

de auxiliar o diagnóstico e a tomada de decisões; 

IX – formação continuada: fomentar a capacitação contínua de magistrados e 

servidores nas competências relativas às atividades do primeiro grau de jurisdição. 

Parágrafo único. O CNJ, bem como os tribunais poderão estabelecer indicadores, 

metas, programas, projetos e ações vinculados a cada linha de atuação. 

 

CAPÍTULO II 

DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO PRIORITÁRIA AO 

PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO 

 

Art. 3º A Política será gerida e implementada pela Rede de Priorização do 

Primeiro Grau, constituída por representantes de todos os tribunais brasileiros, sob a 

coordenação do Conselho Nacional de Justiça. 
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§ 1º Compete à Presidência do CNJ, em conjunto com a Corregedoria Nacional de 

Justiça e a Comissão Permanente de Estatística, Gestão Estratégica e Orçamento, coordenar as 

atividades da Rede de Priorização do Primeiro Grau. 

§ 2º Os tribunais serão representados na Rede de Priorização do Primeiro Grau 

por 1 (um) magistrado membro do Comitê Gestor Regional (art. 5º), a ser indicado à 

Presidência do CNJ no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução. 

§ 3º A Rede de Priorização do Primeiro Grau atuará em permanente interação com 

a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, instituída pela Portaria CNJ n. 138 

de 23 de agosto de 2013. 

 

Art. 4º Os tribunais devem constituir Comitê Gestor Regional para gestão e 

implementação da Política no âmbito de sua atuação, com as seguintes atribuições, sem 

prejuízo de outras necessárias ao cumprimento dos seus objetivos: 

I – fomentar, coordenar e implementar os programas, projetos e ações vinculados 

à Política; 

II – atuar na interlocução com o CNJ, a Rede de Priorização do Primeiro Grau e as 

instituições parceiras, compartilhando iniciativas, dificuldades, aprendizados e resultados; 

III – interagir permanentemente com o representante do tribunal na Rede de 

Governança Colaborativa do Poder Judiciário e com a comissão e/ou unidade responsável 

pela execução do Plano Estratégico; 

IV – promover reuniões, encontros e eventos para desenvolvimento dos trabalhos; 

V – monitorar, avaliar e divulgar os resultados alcançados. 

 

Art. 5º O Comitê Gestor Regional terá, no mínimo, a seguinte composição: 

I – 1 (um) magistrado indicado pelo Tribunal respectivo; 

II – 1 (um) magistrado escolhido pelo Tribunal a partir de lista de inscritos aberta 

a todos os interessados; 

III – 1 (um) magistrado eleito por votação direta entre os magistrados do primeiro 

grau, da respectiva jurisdição, a partir de lista de inscrição; 

IV – 1 (um) servidor escolhido pelo Tribunal a partir de lista de inscritos aberta a 

todos os interessados; 

V – 1 (um) servidor eleito por votação direta entre os servidores, a partir de lista 

de inscrição; 

§ 1º Será indicado 1 (um) suplente para cada membro do Comitê Gestor Regional. 

§ 2º Os tribunais adotarão as medidas necessárias para proporcionar aos membros 

do Comitê Gestor Regional condições adequadas ao desempenho de suas atribuições, 

facultada a designação de equipe de apoio às suas atividades. 

§ 3º Os tribunais devem assegurar a participação de magistrados e servidores 

indicados pelas respectivas associações, sem direito a voto. 

 

Art. 6º O Conselho Nacional de Justiça promoverá a instituição de fórum 

permanente de diálogo interinstitucional voltado ao cumprimento dos objetivos da Política, 

com a participação de instituições públicas e privadas ligadas ao sistema de justiça, inclusive 

grandes litigantes. 

Parágrafo único. Os tribunais deverão instituir fóruns análogos no seu âmbito de 

atuação, facultada a realização de audiências públicas para discutir problemas locais, coletar 

propostas e tornar participativa a construção e a implementação da Política. 
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Art. 7º A fim de garantir a concretização dos seus objetivos, deverão ser 

destinados recursos orçamentários para o desenvolvimento de programas, projetos e ações 

vinculados à Política. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata o caput devem ser 

identificados na proposta orçamentária do Tribunal. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º Os tribunais deverão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhar ao 

CNJ plano de ação com vistas ao alcance dos objetivos da Política no seu âmbito interno, 

observadas as linhas de atuação definidas. 

 

Art. 9º O CNJ e os tribunais poderão instituir formas de reconhecimento, 

valorização ou premiação de boas práticas, projetos inovadores e participação destacada de 

magistrados e servidores no desenvolvimento da Política. 

 

Art. 10. As atividades previstas nesta Resolução não prejudicam a continuidade de 

outras em andamento nos tribunais, com os mesmos propósitos. 

 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro Joaquim Barbosa 
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